
~SOLUÇXO N9 111

Dispõe sobre aormas para apuração
faltas e aplicação das sanções do
90 de ttica Profissional.

O Conselho Federal de Bib1ioteconomia, no uso
atribuições que lhe são confer1das pela Lei n9 4.084, de 30 de
de 1962, e o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

das
Cód1

das
junho

R E S O L V E:

CAPITULOI
INTRODQÇXO

Art. 19 - A presente Resolução dispõe sobre as regras de procedimento
para a aplicação das penalidades decorrentes de infrações

cometidas pelos bibliotecários no desempenhode sua atividade profi~
. alona1.

Art. 29 - As di.sposiçõea desta Beaolução .ão aplioáveia, no que co,!!
ber, a08 procesaos _ curso noa Conaelhos de BibUotecon2

mia, ainda que nio de carãur ét1~.-
• • r s: , • "\

Art. 39 - O sistema .judiciário dÓ.· :Con•• lhos de B1b~otaconomia ae di
vida ç duu inatinciaa, sendo a pt:1ma1ra eonstituIdu . ~-

- #_- - ,- -

los CO~elhos Regionai. de Bibllotaconomia •. a segunda. Última· n~r.!
sentada pelo conselho Federal. de_Bibllotacollomia.

-8~Art. 49
'\-A-
~o

prátioa de infrações éticas, sem prejutzo da competência juriscUc1,2
na! comumquando a infração constitua fato punIvel por lei.

- Compete aos Conselhos Reqlona1a de Biblioteconomia proce,!
sar e julgar, emLP~'melra instância, os bibliotecários pela

Parágrafo On100- caberá aos Conselhos Regionais a execução de suas
decisões.

Art. 59 - A competênoia jurisdic10nal entre 08 Conselhos de Bibliote
oonomia será deter.m1nadapela inscrição do Bibliotecário ã

época do fato pun!vel, ainda que tenha sido praticado fora dos 11m!
tes de sua jurisdição.
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~g~Art. 69 - Ao Conselho Feãeral de Biblioteconomia compete o julgaQeg
~~ to, em instância única, dos me~ros ã09 Conselhos Rsgion~
~o 1s e dos seus próprios,~aplicanão e executando as penaliàades cab!ve

ia.
Art. 79 - Como órgão judiciante de segunda e última instância, cabe

ao Conselho Federal de Biblioteconomia o julgamento de re
cursos das decisões dos Conselhos P~gionais e das revisões de suas
próprias decisões nos casos previstos por lei.
Art. 89 - O enquadramento jurldico dos fatos é atribuição dos Conse

lhos de Biblioteconomia, que podem se manifestar sobre que~
tões que inicialmente não tenham sido f~rmuladas, mas configuradoras
de tipicas infrações éticas, assegurando sempre ao interessado do di
reito de defesa.
Art. 99 CAP!TULO 11

DA F.ÇÃO tTlCA

~~Art. 99 - A ação ética pode ser iniciada de ofIcio pelos Conselhos de
tSI-\-~ 1J Ot\ll <-O Blbl1obeconomia, por representação de autoridade, por prov~

cação de ass~clação de classe, por denúncia, com legitimo interesse~
ral, de b1b~iotecário ou de outra pessoa capaz.
_0 9~ R-R aeA't0 UtJlOO t-

~~Art. 10 - O procedLmento "ex-offlcio" terá inIcio através de
~R~OA~b mento de qualquer Conselheiro, ou de fiscal do.

aprovada a proposta pelo Presidente do Conselho Regional.

requer!
Conselho,

Art. 11 - Ocorrendo representação de autoridade, o Presidente do Con
salho Regional deve verificar, preliminarmente, se existem

elementos que justifiquem a ação ética, podendo, se necessário solici
tar maiores esclarecimentos sobre os fatos à autoridade representante.
Art. 12 - Em caso de ãenúncia, decidirá o Presidente do Conselho Re

gional quanto ao imediato inicio da ação ética, podendo 50

"licitar ao denunciante esclarecimentos sobre as infrações imputadas.
~xt. 13 - A denuncia deve ser dirigida ao Conselho Regional por es

crito, assinada e identificada, em duas vias, apontando ela



3

ramente os fatos imputados, juntando todas as provas documentais e
indicando eventuais testemunhas, podendo incluir solicitação de parI
cla.
~xt. 14 - Deferida a instauração da ação ética, o Presidente do Con

selho Regional determinará, com base em parecer escrito da
Comissão da ftica, a lavratura do auto de infração.
Art. 15 - As regras deste capItulo serão também aplicadas às

éticas que tenham de ser processadas e julgadas em
eia originária do Conselho Federal de Biblioteconomia.

-.~oes
instân

CAPtTULO IrI

DAS ATOS PROCESSUAIS
Art. 16 - Os processos éticos terão a forma de autos judiciais deven

do suas folhas serem numeradas e rubricadas por se~ldor
credenclado do Conselho onde a ação tiver curso, cabendo a cada pr2
cesso um número de ordem que o caracterizará.
Art. 17 - Todos os atos processuais deverão, de eegra, ser praticados

na sede dos Conselhos de Biblloteconomia e, quando neoessi
rlamente cumprlveis fora da sede, serÃo realizados em presença da C,2
missão de tUca.
§ 19 - ! facultado à comissão de !t1ca, através de seu

constituir uma ou mais Comissões de Instrução para
apuração dos fatos relacionados com os processo éticos.
§ 29 - A comissão de Instrução prevista no parágrafo anterior é de ca

ráter faculta6ivo e será composta de três bibliotecários, sen
do designado um deles para presidi-Ia e outro para secretariá-la.

Presidente,
auxiliar na

Art. 18 - Todos' os atos e termos do processo ético deverão ser datilo
grafaãos em duas vias, os quais, juntados às demais peças

em cópia, forruarão a segunda via dos autos, que permanecerá sempre na
sede do ConseL~o.
Art. 19 - Os atos e termos praticados no processo ético devem ser de

vià~~nte rubricados por um servidor do Conselho e por um
conselheiro, de preferência membro da Comissão de ~tica.
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CAPfTULO IV
DAS CITAÇÕES E INTI~AÇÕES

Art. 20 - Citação, ato palo qual se dá conhecimento ao acusado de fal
ta ética, será efetuada através de remessa postal com avi

so de recebimento, considerando-se que o momento consumatlvo da cita
ção será de 24 (vinte e quatro) horas após a recepção.
§ 19 - No momento da citação, deve o acusado ser convocado para

sentar defesa na ação competente até o final;
§ 29 - Da citação se fará acompanhar o auto de infração referido no

arte 14 desta resolução.

aore~ -

Art. 21 - Para a intimação, ciência que ao mesmo se fará cumprir um
ato ou tomar conhecimento da decisão proferida no processo,

obedecerá o mesmo ritual previsto para a citação no artigo anterior.
CAP!TULO V

DA COMPET~NCrA DA COMISSÃO DE ~TICA

Itg Art. 22 - COmpete i Comissão de etiaa em! tir parecer escrito sobre o
~~~ fato imputado, tendo esta manifestação caráter opinativo,

sem constituir pre-julqamento ou obr1qar o Presidente do COnselho a
instaurar o processo ético.
~ ?6't 'l2.A' GQ~.fO 0 ~ lco
Art. 23 - A COmissão de !tica orientará a instrução do processo 1n~

taurado na forma das disposições que se seguem.
Parágrafo Onico - A Comissão de ~tica poderá, por ato de seu presiden

te, constituir uma ou mais Comissões de Instrução, nos ter
mos dos parágrafos 19 e 29 do arte 17.

CAP!TULO VI

DA INSTRUçXO DO PROCESSO ~TlCO

Art. 24 - Determinada a instauração do processo ético pelo Presidente
do Conselho Regional, será a representação ou denúncia au

tuada com todos os elementos de prova e encaminhados os autos à Comia
são de ~tica.
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78 Art. 25 - Recebido o processo, a Comissão de ttica, por seu Presiden
~ te, determinará a citação do acusado na forma do Art. 20

concedendo o prazo de 15 (qumnze) dias para oferecimento de defesa.
l~t. 26 - tTãosendo encontrado o acusado ou opondo-se ele a~ recebi

mento,da citação ou dela tomando conhecimento, sem oferecer
defesa, tornar-se-á revel e ser-lhe-á nomeado pelo Presidente do Co~
selho Regional defensor dativo, não podendo a indicação recair sobre
Conselheiro efetivo ou suplente.

-Parágrafo Único - ,A nomeação de defensor dativo é irrecusãvel, salvo
motivo relevante, a critério do Presidente do Conselho Re

gional e obrigará a apresentação de defes~ e acomp~~amento do pr~
cesso até decisão final.
Art. 27 - Ao revel, será sempre assegurado o direito de intervir no

processo, porem não podendo discutir atos processuais já
praticados nem reclamar de sua execução.

,
)~Art. 28 - Apresentada a defesa, onde o acusado deverá expor claramen
-A -.

te suas razões e indicar as provas que pretende apresentar,
a Comissão de tUca designará data para o interrogatório do acusado -
e mandará intimá-Io com a antecedência mInJ.made 5 (cinco) dias út!!
is. \ \,
)C.- Ç>(.tQA~e.A r-o o tUl ~

Art. 29 - A criterio da Comissio de ~t1ca, poderá ser determinado o
depoimento do representante ou denunciante, o qual deverá

também ser intimado com a antecedência minima de 5 (cinco) dias úte
is.
Art. 30 - Caberá ainda à Comissão de ttica a tomada de depoimentos

testernunh~e determinar a realização de diligência que fo
rem requeridas e admitidas como necessárias ou as que considere in
dispensável à apuração dos fatos.
~It.31 - Os dep~imentos do acusaào, do representante ou denunciante,

com os das testemur"hasdeverão ser prestados perante ã Co
missão de ~tica, cabendo a seu Presidente dirigir as perguntas.
Parágrafo Onico - Os depoimentos serão datilografados, assinados ~

Loe depoentes e pelos membros da Comissão de ~tica, em du
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as vias para os fins previstos no art. 18 desta resolução.
g ~ f1-CA.C5C~+~ ~o-t.L 3~ e....-)1.e.. nu ~ ~ ~ cJ "ttwS 3-3 fi\- 6 G

Art. 32 - Encerrada a instrução, a Conissão de ttlca remeterá em 5
(cinco) dias, os autos ao Presidente do Conselho Regional

para que seja o caso submetido a julgamento.
CAPITULO VII

DO JULGAHENTO
Art. 33 - Recebido o·processo o Presidente do Conselho Regional desi~

narã um Relator dentre os Conselheiros efetivos ou suple~
tes, O qual deverá apresentar relatório conclusivo sobre a questão em
pauta até 5 (cinco) dias antes da reun~ão plenária em que será o caso
submetido a julgamento.

o.':'

Art. 34 - Ao designar o Relator, o Presidente do Conselho Regional r.tar':-
caráa data do julgamento, devendo os representantes ou ou

denunciantes serem notificados com antecedência mínima de 10 (aez) di
as.
Art. 35 - Aberta a sessão de julgamento, o Presidente do Conselho Re

qional convidará as partes a ocuparem seus lugares e anuncia
rã o seu inicio, apregoando o número do processo e os nomes do repre-
sentante ou denunciante e do aousado.
Art. 36 - Será Lmediatamente dada a palavra ao Relator do processo que

lerá o seu relatório onde deverá constar um resumo do fato
imputado, da defesa, da instrução realizada, das provas colhidas e de
sua conclusão final sobre o caso.
Art. 37 - Após a leitura do relatório conclusivo, poderão as partes f~

zer suas sustentações orais, a cada qual facultado o prazo
improrrogável de 10 (dez) minutos, falando pela ordem, o representante
ou denunc!~4te e o acusado.
Art. 38 - Terminada a sustentação oral das partes, o Presidente do Con

selho Regional indagará de seus pares se estão esclarecidos
sobre os fatos e em condições de votar, caso em que tomará a decisão
pela maioria de votos.
Parágrafo Único - Poderá qualquer Conselheiro, até a proclamação do



CAPITULO VIII
DAS :INFRAÇÕES DISCIPLINARES E PENALIDADES

Art. 41 - A transgress~o de preceito do Código de ~t1ca constitui
infração d~scip1inar, sancionada, segundo a gravidade, com

a aplicação das seguintes penalidades:
a) advertencia confidencial em aviso reservado i

b) censura confidenciaL em aviso reservado;
e::Jc..en.L \ e...\-eo.../I eUc suspensao ao registro profissional por prazo de
até 1 (um) ano;

d) cassação do registro profissional. "ad referendum" -
do Conselho Federal.

7

resultado do julgamento, pedir vista dos autos, caso em que a concl~
são do julgamento se-ãará na sessão imediatamente seguinte e para a
qual as partes deverão ser notificadas.
Art. 39 - Proclamado o resultado, o Presidente declarará que os fun

damentceda decisão sao os constantes do relatório conclu
sivos, se for voto vencedor, e, caso contrário, se vencido, será ãe
signado um Conselheiro para redigir as razões da sentença, que serão
consignadas na respectiva ata de julgamento.
§ 19 - Ainda que seja voto vencido o relatório conclusivo deverá ser

juntado aos autos para constar e ser objeto de exame em caso
de eventual recurso;
§ 29 - Será denominado acórdão a decisão proferida em processo ético.
Art. 40 - Estando as partes presentes ao julgamento, considerar-se-ão

notificadas da decisão naquela data para todos os efeitos,
inclusive, contagem de prazo para recurso.
Parágrafo Onico - Ausentes as partes do julgamento serao elas not1f1

cadas por correspondência postal com aviso de receb~ento,
anexada cópia do inteiro teor da decisão.

~ Parágrafo Onico - As penalidades serão anotadas na Carteira de Identi
da de profissional e no cadastro do Conselho, sendo comunica



8

das ao Conselho Federal e demais Conselhos Regionais e ao empregador.
Art. 42 - O julgamento das questões relacionadas à transgressão de

preceito do Código de ~tica incumbe, origináriamente, aos
CRBs, facultado recurso de efeito suspensivo, interposto ao CFB.
Parágrafo Onico - O recurso deverá ser interposto dentro do prazo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu
nicação.
Art. 43 - Serão igualmente passíveis de penalidades os profissionais

com registro provismrio.
Art. 44 -

nalidades

Salvo os casos de manifesta gravidade que exijam a
ção imediata da penalidade mais grave, a "imposição
obedecerá a gradação do artigo 41.

aplic~
das pe

§ 19 - Entende-se por gradação o critério de que valerá o julgamento
para apenar o acusado, aplicando da pena mais leve para a ma

is pesada na medida em que o fato imputado exija punição maior;
§ 29 - De mániststa gravidade é a atitude tomada por bibliotecário

no exercício da profissão, que pela sua natureza, impeça a
continuidade da atividade profissional por absoluta falta de decaro.
Art. 45 - Imposta a pena de cassação do registro profissional, o eon

selho Regional recorrerá de ofício de sua decisão para o
Conselho Federal de Biblioteconomia, assegurando o direito das pa~
tes interessadas aduzirem razões em abono de suas teses.

CAP1TULO IX
DOS JULGAMENTOS NO CRB

Art. 46 - Só terão efeito suspensivo da execução da pena, os recur
sos das decisões que decretarem a cassação do registro pr~-fissional ou a sua suspensao.

~xt. 47 - Das decisões dos Conselhos Regionais caberá sempre o reCUE
so para o Conselho Federal de Biblioteconorr~a no prazo de

30 (trinta) dias a contar da ciência dada aos interessados.
Parágrafo Onico - Igualmente, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
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da ciência, poderá ser interposto recurso contra a decisão do Presi-
dente do Conselho Regional que indeferir a instauração de ação ética,
sendo titular do direito de recorrer qualquer Conselheiro, o repre
sentante ou o denunciante.
Art. 48 - O recurso será interposto por escrito, formulando o recor

rente, de modo claro e objetivo suas razões, devendo ser
apresentadas na Secretaria do COnselho Regional, ocasião em que se
certificará no processo a data de sua entrada e se fornecerá prot~
colo ao recorrente.
Art. 49 - Recebido o recurso a Secretaria informará nos autos acerca

de sua tempestividade, encaminhando o processo ao Presiden
te do COnselho Regional, que mandará notificar a parte contrária, se
houver, para contestar o recurso em 15 (quinze) dias úteis e em se
guida determinarÁ a subida ao COnselho Federal de Blbliotecono~a,
com ou sem contra-razões.

CAPfTULO X
DOS JULGAMENTO NO CFB

Art. 50 - O julqamen~o dos processos no Conselho Federal de Bibliot~
conoIDia:obedeeeri o mesmo rito estabelecido para o ju1gamea

to perante os Conselhos Regionais.
Art. 51 -- Nas questões em que o CFB ê lnstãncla originária para pro

cessar e julgar, a instrução será feita através da Comia
são de ~tica cabendo-lhe as mesmas atribuições estabelecidas no Cap!
tulo V desta Resolução.
Art. 52 - Caba, ,ainda, ao Conselho Federal de Biblloteconomia o jul

gamento do recurso de revisão de suas próprias decisões, no
prazo de 15 (quinze) dias, quando as mesmas determinarem a cassação
de mandato de Conselheiros Regionais ou Federais.
ParágrafO Cnico - O recurso de revisão terá efeito suspensivo.

CAPtTULO XI

DA EXECUCÃO

Art. 53 - Julgada procedente a ação ética por decisão final da qual
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não caiba rec~rso com efeito suspcnsivo ou cabendo, não tendo ele si
do interposto, o Conselho Regional executará a sentença.
l~t. 54 - A execução da sentença consistirá no cumprimento da penali

dadc p~lo infrator, áevendo-sL fazer constar em seu prontu~
rio o resultado do processo.

CAPITULO XII
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art. 55 ~ Poderão funcionar nos processos éticos as partes interess~
das, por si ou através de advogados, constituídos estes

por mandatos devid~~te formalizados.
Art. 56 • Nos casos de infrações que não venham ao conhecimento dos

Conselhos Regionais por representação ou denúncia, poderá
a Diretoria convocar por escrito o infrator para se retratar, evitan
do-se a ação ética, registrando-se, entretanto, o fato.
Parágrafo Onico - A infração perdoada se constituirá em agravante em

caso de reincidência.
Art. 57 - Pfescrevem em 2 (dois) anos as infrações éticas, só se 1!!

terrompendo este prazo pela propositura da competente ação.
ate 58 - O processo ético visa trazer ao julqamento a verdade dos f~

tos e a ampla defesa do acusado, somente devendo ~er anula-
do o seu curso quando o ato processual praticado atente contra algum
destes objetivos.
Art. 59 - O processo ético instaurado, instruIdo e julgado em cará

ter sig110so, não sendo permitida vista dos autos salvo aos
interessados ou'procuradores legItimes.
Art. 60 - O processo ético será sigiloso, estendendo-se o dever de

segredo não só à Comissão de r-tica e aos Conselheiros, co-
mo também aos servidores dos Conselhos que dele tomarem conhecimento
em r&zão de ofIcio.
Art. 61 - Todos os processos éticos deverão ser concluIdos perante os

Co~selho Regionais em 6 (sels) meses, no máxi~, com~~ican-
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do-se imediatamente ao Conselho Federal de Biblioteconomla o excesso
do prazo e as razões que o acarretaram.
Art. 62 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Brasl1ia, 18 de outubro de 1974

Mur110 Bastos da
Presidente do

CRB-l/180
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